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• Os autos deste processo estão disponíveis apenas em meio físico.
• A consulta pública disponibiliza apenas a íntegra dos Despachos, Sentenças e Acórdãos. Para a visualização completa é necessário fornecer a chave de
acesso ao processo.

Classe
Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto
Receptação
Situação
Arquivado
Nível de Sigilo
Sem Sigilo
Tipo de Processo
Físico
Autuação
11/01/2012
Órgão Julgador
4ª Vara Criminal - Joinville
Competência
Criminal
Valor da Causa
---
Número Antigo
038.11.052810-4

Partes e Representantes

Autor
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Réu
HELIO BORGES NETO

Movimentação

29/01/2024
Certidão emitida

08/09/2022
Certidão emitida

28/11/2017
Arquivado Definitivamente

24/05/2017
Certidão emitida

15/05/2017
Transitado em julgado

28/07/2016
Juntada de AR

19/07/2016
Reativado processo suspenso

18/07/2016
Expedido ofício

27/06/2016
Certidão emitida

27/06/2016
Expedido edital

08/04/2016
Juntada de mandado

07/03/2016
Certificado pelo Oficial de Justiça

Dividir TelaDados Básicos Partes e Representantes Movimentação
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17/12/2015
Expedido mandado

15/12/2015
Recebidos os autos

14/12/2015
Autos entregues em carga ao Ministério Público para manifestação

11/12/2015
Recebidos os autos

10/12/2015
Certificado a publicação e registro da sentença

04/11/2015
Extinta a punibilidade por cumprimento da suspensão condicional do processo
Sentença (1) 🡵
Tendo em vista o integral cumprimento da suspensão condicional do processo, sem qualquer causa que ensejasse sua revogação durante o período de
prova, DECLARO extinta a punibilidade de HÉLIO BORGES NETO, com supedâneo no art. 89, § 5º, da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se.

29/10/2015
Conclusos para despacho

28/10/2015
Recebidos os autos

27/10/2015
Prazo alterado pelo ajuste na tabela de feriados

16/10/2015
Autos entregues em carga ao Ministério Público para manifestação

14/09/2015
Recebidos os autos

10/09/2015
Autos entregues em carga ao Ministério Público para manifestação

18/07/2012
Certidão emitida

19/04/2012
Processo suspenso condicionalmente (Lei 9.099/95)

18/04/2012
Aguardando cumprir despacho

12/04/2012
Despacho outros

12/04/2012
Decisão determinando suspensão(art.89 Lei 9099/95)

09/04/2012
Certificado pelo Oficial de Justiça

08/03/2012
Aguardando audiência

08/03/2012
Recebimento pelo Cartório

06/03/2012
Recebimento

06/03/2012
Vista ao Ministério Público para intimação

06/03/2012
Aguardando envio para o Ministério Público

02/03/2012
Mandado emitido

14/02/2012
Audiência designada

14/02/2012
Recebimento

13/02/2012
Audiência designada

01/02/2012
Despacho recebendo a denúncia
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27/01/2012
Concluso para despacho

27/01/2012
Aguardando envio para o Juiz

26/01/2012
Aguardando envio para o Juiz

26/01/2012
Mudança de classe - entrada

26/01/2012
Mudança de classe - saída

25/01/2012
Recebimento pelo Cartório

16/01/2012
Recebimento

16/01/2012
Vista ao Ministério Público

16/01/2012
Aguardando envio para o Ministério Público

13/01/2012
Aguardando envio para o Ministério Público

12/01/2012
Recebimento

11/01/2012
Processo distribuído por direcionamento
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